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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.907-000.043/89-38

(ovrs)

Seszào de._22...de...nov.ern.b.)-0 	 de 19...9.1...	 ACORDÃO N.°202-04.650
Recurso n.°	 84.421

Recorrente	 ELZA MARIA FORMIGARI & CIA. LTDA.

Racarrida	 . DRF EM LONDRINA/PR

_
P I S /FATURAMENTO - Falta de pagamento da contribui
ção sobre receitas contabilizadas e omissão de recei-
tas caracaterizada por saldo credor de caixa e pela
falta de comprovação de retorno de mercadorias saídas
para mostruário e em consignação. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de
recurso interposto por ELZA MARIA FORMIGAR' & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse- I
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro OSCAR LUIS
DE MORAIS.

..,/Sala das Ses/ i1ake. em 22 dí: ovembro de 1991.il5	
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	 "LOS D 'ME r LEMOS - PROCURADOR-REPRESENTAN-
TE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA IM SESS O DE 
13 DEZ 1991

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOS2
CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, SEBASTIÃO BORGES TAQUA-
RY, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES e JEFERSON RIBEIRO SALAZAR.
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Recurso N2:	 84.421

Accrdão N2:	 202-04.650

Recorrente:	 ELZA MARIA FORMIGARI & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

ELZA MARIA FORMIGARI & CIA. LTDA., recorre para este

Conselho de Contribuintes da decisão de fls. 39/40, do Delegado da

Receita Federal em Londrina, que julgou procedente o Auto de Infra

ção de fls. 04.

Em conformidade com o referido Auto de Infração,Termo

de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal e demonstrativos que

o acompanham, a ora recorrente foi intimada ao recolhimento da im-

portância de NCz$ 864,47, a titulo de contribuição para o Programa

de :Integra..ção:;Social - P I S, - ih -Stitúldà pela Lei Complementar

n g 	07/70, na modalidade 'P I S -FATURAM E N-

T O, por omissão de receitas caracterizada

por saldo credor de caixa e não comprovação do retorno de mercado-

rias saídas para mostruários e em consignação, e, pelo não-pagamen-

to da contribuição sobre receitas contabilizadas. Exigidos, tambem,

correção monetária, juros de mora e multa.

Em sua impugnação a autuada contesta a exigencia por

segue-
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omissão de receita decorrente da não-comprovação do retorno de

mercadorias saídas para mostruário e em consignação, alegando:

"De outro lado junta tambem o DEMONSTRA
TIVO II com os documentos anexados a ele -e-
numerados na primeira coluna à esquerda, as-
sim, por exemplo, o primeiro documento, uma
carta de 18.05.89 se refere 'à devolução das
notas 1701 e 1702 e tem o número 101 (marca-
do em verde). O seguinte e o 102, referente
diversas notas tambem marcadas em verde,	 e
assim por diante.

Nesse DEMONSTRATIVO II, a impugnante sO.	 -
não comprovou o retorno das notas	 grifadas
em amarelo, protestando porem quanto à impo-
sição fiscal, visto que citadas mercadorias
não voltaram ate hoje, constituindo-se em
perda para a impugnante e não em omissão de
receita."

Ainda, em sua impugnação, discorda do lança-

mento do FINSOCIAL pela aliquota de 0,6% a partir de fevereiro

de 1988, sob a alegação de que o FINSOCIAL e um imposto, e que

um imposto não pode ser aumentado no mesmo ano em que tenha

vigencia a lei que o aumentou.

•

Informação fiscal de fls. 31 esclarecendo so

bre a omissão contestada:

"No Demonstrativo II, os	 elementos de
fls. 364 a 384, 386 a 389, são cartas	 e
declaraçOes que comunicam as devoluçOes de
mercadorias entregues às representantes e
.clientes a titulo de "mostruários" e "Vendas
em Consignação", porem a autuada não juntou
as notas fiscais que acompanharam as mercado
rias no retorno, nem os conhecimentos
transporte ou comprovante do correio se veio
por via postal.

segue-

-
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É difícil aceitar que os produtos fica-
ram em mãos dos representantes durante dois
anos ou mais, e depois da autuação, resolve-
ram devolve-los, simplesmente comunicando
por carta sem a prova do efetivo retorno.

O único documento aceitável e o de fls.
385, nota fiscal de nQ 2129 de 18.12.87, que
se refere a tributação do saldo não devolvi-
do da nota fiscal nQ 2062, desde que a empre
sa prove que o valor da nota de Cz$29.162,0-0-
foi computado no resultado do exercício.

A autuada não comprovou as notas grifa-
das em amarelo no Demonstrativo II de 	 fls.
362/3 eprotesta quanto a autuação 	 alegando
que se as mercadorias não voltaram ate hoje,

- '

	

	 constituiu-se em perda e não omissão de re-
ceita.

É estranho que a empresa não tenha toma
do providencias para cobrar ou rehaver 	 os
produtos saídos a título de Mostruários"	 e
"Vendas em Consignação". Se houve perdas co
mo alega a autuada, para integrar o custa
deve ser devidamente comprovado,conforme dis
p5e o art. 184 do RIR/80.

Do exposto, considerando que as Devolu-
çOes de vendas e a devolução de mercadorias

	

saídas a título de Mostruários e em consigna 	 •
ção não foram devidamente comprovados, 	 com
exceção do saldo da nota fiscal 110. 2062,
valor de Cz$29.162,00, com emissão da nota
nQ 2129 para dar saída tributada, desde que
provada a sua inclusão na receita no exercí-
cio, somos de opinião que devem ser mantidos
os lançamentos com base nos valores abaixo."

•

A decisão recorrida manteve a ação fiscal,in

clusive do mesmo modo como decidira a exigencia de IRPJ, na

parte pertinente.

Tempestivamente, a autuada interpOs recurso

a este Conselho pelo qual reproduz suas razOes de impugnação

exclusive quanto ã questão da ali:quota da contribuição 	 pelo

segue-

.
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percentual de 0,6%, e que passo a ler para os senhores Conse-

lheiros.

Às fls. 64/73, anexo por cópia o Acórdão nQ

106-3.092 da Sexta Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuin

tes, o qual, por unanimidade de votos, em exigência de IRPJ

sobre fatos a que se refere o presente processo, negou provi-

mento ao recurso voluntário.

É o relatório.

segue-

.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Como visto, tanto em sua impugnação como em seu

recurso a autuada não se manifestou quanto às exigencias rela

tivas às receitas contabilizadas e ao saldo credor de caixa.

.Quanto 3. omissão de receitas pela não-comprova -

ção do retorno de mercadorias saídas para mostruários e 	 em

consignação, objeto do demonstrativo II elaborado pela autua-
_

da, conforme referido em sua impugnação e recurso, temos que

a mesma não carreou para os autos os elementos de prova em

seu favor, sendo que, pela infoimação fiscal de fls. 30/32 es

tá esclarecida a insuficiencia da defesa no particular.A refe

rida comprovação tambem não se fez no processo deexigencia de 	 .

IRPJ, pelos mesmos fatos, conforme se verifica do anexo Acór-

dão nQ 106-3.092, ao qual, por unanimidade de votos, foi nega

	

._	 .

do provimento ao recurso voluntário.

No que respeita . ao cálculo da contribuição para
,

o FINSOCIAL pela aliquota de 0,6%, a partir de fevereiro 	 de

1988, a matéria, impugnada perante a instância singular,	 não

foi objeto do recurso em exame.

Por isso que a decisão recorrida deve ser manti

da, pelo que nego provimento ao recurso voluntário.

Sa1, das Ses.;:s ., em 22 de novembro de 1991.

ELO ROT'

',.


